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ESTADO DE SANTA CATARINA

 

 

MOÇÃO

 

 

O signatário/A signatária, com base no art. 196 do Regimento Interno

deste Poder, considerando:

 

- O projeto "COnVerTE" prevê investimentos da ordem de 6,4 milhões

de reais investidos pela CELESC - ANEEL com contrapartida do Polo EMBRAPII

- IFSC/Florianópolis. O projeto tem prazo de execução de três anos, com início

em novembro de 2020 e término em outubro de 2023.  

- o Projeto, cujo objetivo visa a conversão de veículos a combustão de

frotas públicas para tração elétrica, já é um sucesso.

 

Aplaude a   IFSC (Instituto

Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de

Santa Catarina) pelo

sucesso do projeto

"ConVerTE", que converte

veículos a combustão para

tração elétrica.



requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Diretor do   IFSC (Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina), Prof.Adriano de

Andrade Bresolin Zizimo Moreira Filho, nos seguintes termos:

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Jair   Miotto, aplaude o IFSC

(Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa

Catarina) pelo sucesso do projeto "ConVerTE", que converte veículos

a combustão para tração elétrica. Atenciosamente, Deputado Mauro

de Nadal - Presidente

 

 

Sala das Sessões,

 

Deputado Jair Miotto
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